
Indicação Nº 5459/2025

Súmula: - Solicita providências do Executivo junto 
a Secretaria de Governo, Sr. Jonathan Francisco, 
para que interceda junto a empresa prestadora da 
energia pública para que seja realizado a 
manutenção da iluminação pública na Praça 
localizada na Rua Emilio Lehmann próximo ao 
número 71 – Ambuitá, neste município.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao 
Excelentíssimo Senhor Marcos Godoy (Teco), Prefeito Municipal, para que interceda 
junto à Secretaria de Governo, para que interceda junto a empresa prestadora da 
energia pública para que seja realizado a manutenção da iluminação pública na Praça 
localizada na Rua Emio Lehmann próximo ao número 71 – Ambuitá – neste município.

Justificativa

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores;

Senhoras Vereadoras.     

A iluminação pública é um componente essencial para a segurança e 
qualidade de vida das comunidades. No bairro Ambuitá, a falta de iluminação adequada 
na praça tem se tornado uma preocupação crescente entre os moradores. Este espaço, 
que deveria ser um ponto de encontro e lazer, acaba se transformando em um local de 
riscos e insegurança, especialmente durante a noite.

        Em primeiro lugar, a ausência de luz torna a praça vulnerável a atividades 
ilícitas, o que gera medo e desconforto entre os frequentadores. A iluminação adequada 
é um fator importante na prevenção de crimes, pois ilumina áreas estratégicas, 
desestimulando ações indesejadas. Além disso, uma praça bem iluminada promove a 
sensação de segurança, incentivando as pessoas a utilizarem o espaço para atividades 
de lazer, como caminhadas, encontros familiares e eventos comunitários.
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              Outro ponto a ser destacado é o impacto positivo que a iluminação pode 
ter na saúde mental e bem-estar da comunidade. Espaços públicos iluminados criam um 
ambiente acolhedor e convidativo, onde as pessoas se sentem mais à vontade para 
socializar e interagir. Isso contribui para o fortalecimento dos laços comunitários e a 
promoção de um ambiente mais coeso e harmonioso.

                       Além disso, a iluminação da praça pode valorizar a estética do bairro, 
tornando-o mais atrativo para visitantes e potenciais novos moradores. Um espaço bem 
iluminado pode ser um diferencial no desenvolvimento local, atraindo investimentos e 
iniciativas que visem o melhoramento da infraestrutura e serviços.

                     Por fim, solicito que a Administração Municipal considere este pedido de 
iluminação na praça do bairro Ambuitá, não apenas como uma questão de segurança, 
mas como um investimento na qualidade de vida dos moradores. A implementação de 
um projeto de iluminação adequada pode transformar a praça em um verdadeiro ponto 
de encontro, fomentando a convivência e o bem-estar da comunidade. Vale ressaltar 
também que os moradores abriram o chamado através dos canais de atendimento sob 
o nº 202591111175216.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 04 de novembro de 2025.

PRISCILLA CAVANHA

VEREADORA – PL

2ª SECRETÁRIA
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Câmara Municipal de Itapevi, 4 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=123NB3543834G4D3, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 123N-B354-3834-G4D3

In
di

ca
çã

o 
N

º 
54

59
/2

02
5 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 0

4/
11

/2
02

5.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

91
24

/2
02

5 
- 

04
/1

1/
20

25
 1

1:
00

 -
 . 

P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 1
23

N
-B

35
4-

38
34

-G
4D

3

https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=123NB3543834G4D3
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: 123NB3543834G4D3
		2025-11-04T11:00:16-0300
	CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
	Assinatura




